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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 801/2025 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, no uso de suas atribuições legais, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, na hipótese 

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 437/2024 

e demais legislações aplicáveis.  

 

1.2. O procedimento será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 

e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir: 

 

1.3. Informações  

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 27/03/2025 – Horas 08:00:00 

TÉRMINO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 01/04/2025 – Horas 08:00:00 

INÍCIO DOS LANCES: 01/04/2025 – Horas 08:30:00  

DURAÇÃO DO LANCE: 06 HORAS  

TÉRMINO DO LANCE: 01/04/2025 – Horas 14:30:00 

 

O encerramento da fase de lances ocorrerá por prorrogação automática, que será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários 

SISTEMA: PLATAFORMA BBMNET – www.novobbmnet.com.br  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

para executar serviços de informática especializada em hospedagem e migração para a nuvem do sistema 

e-SUS PEC AB, ferramentas de monitoramento e equipe de suporte conforme demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde, durante um período estimado de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

2.2. A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QT

DE. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Hospedagem em nuvem do sistema 

e-SUS AB PEC com 16gb de RAM e 

armazenamento de 1 TB, backup e  

disponibilização de novas versões, 

certificação HTTPS/SSL disponível 

em qualquer dispositivo com acesso 

MÊS 12 R$ 2.100,00 
R$ 

25.200,00  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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à internet e navegador compatível, 

integração a RNDS e login via 

GOV.BR. 

 

2.3.  Havendo mais de um item ou lote facultado ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos 

os itens que o compõem. 

 

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário (valor por mês), observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do Sistema BBMNET, 

disponível no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/.  

 

3.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotora 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados.  

 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.  

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

 

4.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema BBMNET, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para o fim de recebimento de propostas.  

 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  
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4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto 

desta dispensa de licitação;  

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor.  

 

4.5. Apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, e assinalar em campo próprio do 

sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações:  

 

4.6.1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.6.2. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006;  

4.6.3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

4.6.4. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

4.6.5. o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

se couber; e 

4.6.6. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.7. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 

(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).  

4.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

4.7.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

4.7.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior ao lance já registrado por ele no sistema.  

4.7.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 

ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

5. FASE DE LANCES  

 

5.1. A partir das 8:30h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances também já previsto 

neste aviso. 
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5.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do objeto. 

 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$1,00 (um 

real). 

 

5.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

 

5.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá por prorrogação automática, que será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

  

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

6.2.2   A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

6.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequados ao último lance. 

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. (quando for o caso). 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 

conforme as especificidades do mercado correspondente; 

6.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

6.10.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

6.11.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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6.12.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

6.13.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7. HABILITAÇÃO  

 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.  

 

7.2. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 

01 hora, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, 

sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada.  

7.2.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s).  

 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação.  

 

7.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

 

7.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta.  

7.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

 

7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado  

 

8. CONTRATAÇÃO  

 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Autorização de 

Serviços (AS) ou Autorização de Fornecimento (AF)), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

8.3. O Aceite da Autorização de Serviços (AS) ou Autorização de Fornecimento (AF) ou do instrumento 

equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

 

8.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato e 

emissão da Autorização de Serviço, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei Federal n° 

14.133/2021 conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

 

8.5.  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9. PAGAMENTO 

 

9.1. As condições de pagamento estão dispostas no Anexo II - Termo de Referência que integra este 

aviso como anexo. 

 

10. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

10.1. As referidas despesas serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária:  

 

Fonte de Recursos: Nº 05 - Federal 

Ficha Orçamentária: 235 

Rubrica Orçamentária: 02.06.01.10.301.0007.2029.3.3.90.39.0 

 

11. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DE 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO.  

 

11.1. As condições e prazos de execução do objeto e os seus procedimentos de fiscalização e 

recebimento estão dispostos no Anexo II - Termo de Referência que integram este aviso como anexo 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
CNPJ 46.694.121/0001-81 

Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa Branca - SP, CEP 12380-000 
Tel.: (12) 3972-6620  

 

 

8 
 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

12.1. As obrigações das partes estão dispostas no Anexo II - Termo de Referência que integra este 

aviso como anexo. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal 438/2024.  

 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art. 156 da 

Lei Federal 14.133/2021:  

a) Advertência;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave;  

 

13.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

13.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, exime 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

14.2. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), site da prefeitura Municipal de Santa Branca endereço eletrônico 

https://www.santabranca.sp.gov.br e na Plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET.   

Links: http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/ - http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/ - 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  

https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQobChMI1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEAAYASAAEg

KS7fD_BwE  

 

14.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

14.3.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

14.3.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

https://www.santabranca.sp.gov.br/
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/
http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQobChMI1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEAAYASAAEgKS7fD_BwE
https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQobChMI1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEAAYASAAEgKS7fD_BwE
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14.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

14.3.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

14.4. As providências dos subitens 14.3.1 e 14.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

 

14.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

 

14.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

14.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

 

14.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação, nos termos do art. 12, III e art. 64, da Lei Federal 14.133/2021.  

 

14.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

14.12.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

14.13. Poderá a Prefeitura Municipal de Santa Branca revogar o presente processo de Dispensa de 

Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente ,devidamente justificado. 

 

14.14. A Prefeitura Municipal de Santa Branca deverá anular o presente processo de Dispensa de 

Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

14.15. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvado 

o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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14.16. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Santa Branca.  

 

14.17.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

14.18. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14.18.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação.  

14.18.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

14.18.3. ANEXO III – Declaração Conjunta, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 

14.18.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta   

14.18.5. ANEXO V - Estudo Técnico Preliminar. 

14.18.6. ANEXO VI – Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 

– Lei nº 13.709/2018 

14.18.7. ANEXO VII – Minuta Contrato. 

 

Santa Branca, 26 de março de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Adriano Marchesani Levorin 

Prefeito Municipal 

Autoridade Competente 

 

 

__________________________________ 

Tatiana Claus Silva 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos 

itens a seguir: 

 

1.1. Habilitação jurídica:  

1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

 

1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;  

1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal– SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

1.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização 

de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  

1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz;  

1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

 

1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 

 

1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 

1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

1.2.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
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1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

1.2.5. Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

1.2.7. Certidão de regularidade Municipal, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

1.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

1.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

2. Qualificação Técnica        

2.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

2.2. Para fins de comprovação do item acima, será exigido Atestado de Capacidade Técnica. 

 

2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos.  

 

2.4. Para comprovação de capacidade técnica operacional, não haverá imposição de quantitativos 

mínimos. 

2.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

2.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.  

2.7. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio 

do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 

nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

2.8 Declaração de Cumprimento da Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 

13.709/2018 (ANEXO VI). 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA E A DO EDITAL, 

PREVALECERÁ A DO EDITAL 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Termo de Referência para contratação de empresa para executar serviços de informática 

especializada em hospedagem e migração para a nuvem do sistema e-SUS PEC AB, 

ferramentas de monitoramento e equipe de suporte conforme demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde, durante um período estimado de 12 (doze) meses, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM SERVIÇO DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE. 

1 16.259 

Hospedagem em nuvem do sistema e-

SUS AB PEC com 16gb de RAM e 

armazenamento de 1 TB, backup e  

disponibilização de novas versões, 

certificação HTTPS/SSL disponível em 

qualquer dispositivo com acesso à 

internet e navegador compatível, 

integração a RNDS e login via GOV.BR. 

MÊS 12 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal n.º 402, de 28 de dezembro de 2023. 

1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.5. O Contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, vinculado a este Termo de Referência. 

2.2. .O objeto da contratação está previsto no Plano de Compras Anual 2025, sob o item 60 – 

Secretaria Municipal de Saúde, subitem 6,32 – Outros serviços de pessoa jurídica. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, vinculado a este Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 Inclui-se no objeto desta, as ações de migração e suporte técnico dos sistemas e SUS AB – CDS 

e PEC (Prontuário Eletrônico do Cidadão), do município de Santa Branca/SP, prestando 

minimamente os seguintes serviços: 

4.1.1 Hospedagem em nuvem do sistema e-SUS AB PEC com 16gb de RAM e armazenamento de 

1 TB, backup e  disponibilização de novas versões, certificação HTTPS/SSL disponível em 

qualquer dispositivo com acesso à internet e navegador compatível, integração a RNDS e login via 

GOV.BR; 

4.1.2 Hospedagem do sistema de Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC – e – SUS em servidor 

com certificação ISAE 3402, em sistema operacional Windows Server 2019. 

4.1.3 Ofertar, instalar e configurar a ferramenta de backup automático da base central no servidor 

do sistema PEC/e-SUS em datacenter com realização de backup automático no mínimo 03 (Três) 

vezes ao dia e armazenamento dos dados em nuvem; 

4.1.4 Os serviços devem ser oferecidos 24 horas por dia e 7 dias por semana; 

4.1.5 O suporte deve ser 24 horas e 7 dias por semana, os recursos nunca poderão ser parados sem 

aviso prévio de 24 horas; 

4.1.6 No que diz respeito à disponibilidade, os serviços a serem contratados não poderão possuir 

nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 7 dias por semana, sem limite de 

quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço, 

devendo ser considerada a banda disponível em cada acesso. 

4.1.7 Utilizar empregados habilitados e qualificados conforme requisitos deste TR para os serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.1.8 Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por profissionais 

habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação; 

4.1.9 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 

da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

4.1.10 Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da Solução de TI durante 

a execução do contrato; 

4.1.11 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.1.12 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

4.1.13 Quaisquer modificações e/ou reconfigurações que necessitem ser executadas nos 

equipamentos pela CONTRATADA, deverão ser autorizadas e acompanhadas por um técnico do 

CONTRATANTE; 

4.1.14 A CONTRATADA deverá garantir o isolamento do tráfego de dados, que deverá ser 

totalmente segregado do tráfego de dados de demais clientes da CONTRATADA; 

4.1.15 Configuração de regras de FIREWALL, fornecimento de DNS e IP fixo para acesso ao 

servidor de aplicação. 

4.1.16 Essa implantação deve permitir que todas as estações de trabalho, em todas as unidades 

básicas de saúde possam acessar o servidor como ponto único de instalação, exceto em locais que 

não possuam rede de internet, assim como, todos os aplicativos que fazem parte da estratégia E-

SUS APS, a saber: E-SUS APS TERRITÓRIO, E-SUS AD, E-SUS ATIVIDADE COLETIVA e 

Painel E-SUS APS, devem também acessar o servidor como ponto único de instalação. 

4.1.17 Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, guardando total sigilo 

em face de terceiros. 
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4.1.18 É obrigação da CONTRATADA a prestação de suporte técnico pós-implantação ao serviço 

objeto deste edital. 

4.1.19 O suporte técnico compreende o esclarecimento de dúvidas e suporte à operação dos 

sistemas objetos deste edital, bem como a análise, diagnóstico e solução de problemas relacionados 

a estes. 

4.1.20 Certificado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado vinculada ao 

Ministério da Saúde, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível 

com o objeto da licitação. 

4.1.21 Certificado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado vinculada ao 

Ministério da Saúde, comprovando aptidão do licitante para utilização de dados de forma segura, 

segundo a Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Os serviços serão executados parceladamente. O prazo de início de execução deve ser de 10 (dez) 

dias, após o envio da Autorização de Serviço. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser executados de acordo com o descritivo e condições solicitadas. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

   

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor).  

 

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, conforme previsto no art. 117, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021 e no Decreto Municipal n.º 400, de 2023. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal acionará a Contratada para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.8.2. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, conforme o caso.  

6.8.4. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Unidade de Contratos e 

Convênios para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.8.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.9. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato, conforme art. 118 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO 

 

Recebimento Provisório 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, na execução, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, conforme art. 140, I, “a” da Lei n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n.º 400, de 2023. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Recebimento Definitivo 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo gestor do contrato, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

conforme art. 140, I, “b” da Lei n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n.º 400, de 2023.  

7.4.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Nota Fiscal 

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Prazo de pagamento 

7.9. O prazo de pagamento será de 21 DFS 

7.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de correção monetária a ser referenciada no 

Contrato. 

Forma de pagamento 

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.   

 

   7.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei  

  Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e  

  contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

  apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

  tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.2. Habilitação jurídica:  

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, 

de 1971. 

8.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1943; 

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] e Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

 8.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

     benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará 

     dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

ou de sociedade simples;  

8.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

conforme art. 69, caput, II da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

8.5. Qualificação Técnica: 

8.5.1 Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o(s) lote(s). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), 

conforme levantamentos apresentados no Estudo Técnico Preliminar. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  

● 02.06.01.10.301.0007.2029.3.3.90.39.09 - Ficha 235 
 

10.2. A(s) dotação(ões) relativa(s) aos exercícios financeiros subsequentes será(ão) 

indicada(s) após aprovação da respectiva Lei Orçamentária e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Santa Branca, 11 de março de 2025. 

 

 

 

Kaique Miguel dos Santos Cassal 

Auxiliar Administrativo 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA    

 

A empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº 

XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no 

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 19/2025 e que possui as condições de habilitação previstas no edital, 

bem como: 

 

 

a) Não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. 14 da Lei Federal 

14.133, de 2021;  

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

c) Cumpre com o disposto no inc. XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, bem como comunicará ao 

Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação;  

d) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações contratadas.  

 

 

Local e data.  

 

 

_______________________________________ 

(Nome do representante legal da empresa) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA      

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2025 – PROCESSO Nº 801/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA ESPECIALIZADA EM HOSPEDAGEM E MIGRAÇÃO PARA A NUVEM 

DO SISTEMA E-SUS PEC AB, FERRAMENTAS DE MONITORAMENTO E EQUIPE DE 

SUPORTE CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

DURANTE UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES 

PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias corridos.  

LOCAL DE ENTREGA: Almoxarifado da Saúde: Praça Rui Barbosa, 109, Centro, Santa 

Branca – SP, CEP 12380-000 

 

Dados do fornecedor  

CNPJ:  Nome da empresa:  

Endereço:  Nº  

Complemento:  CEP:  

Bairro:  Cidade/Estado:  

Telefone:  E-mail:   

Banco (nome e nº) / Agência e Conta Corrente:  

 

A empresa supracitada propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Santa Branca, em estrito cumprimento 

ao previsto no aviso da dispensa em epígrafe, especialmente no que tange às Especificações do Objeto 

(Anexo II do aviso):  

Nos moldes do Anexo II. 

Ite

m  

Descrição e especificação do 

produto   

Marca 

/Model

o  

Unidad

e  

Quant.   Preço 

unitário  

Preço 

total  

01 ************** ***** ***** ***** ***** ***** 

02 ************** ***** ***** ***** ***** ***** 

03 ************** ***** ***** ***** ***** ***** 

Total geral: R$ *************** 

 

a) A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no aviso. 

b) A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de dispensa de licitação. 

c) Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus Anexos. 

d) Declaro, que a empresa está enquadrada como ME, EPP, MEI? (  ) SIM (  ) NÃO 

 

Nome do Administrador:  

CPF:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal: 

 

 

Local e data:  

____________________________________ 
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(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

C.P.F.: / Cargo 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

(1) Emitir em papel que identifique o licitante. 

(2) A Proposta de preços deverá conter necessariamente todas as 

especificações técnicas do objeto ofertado, onde não serão aceitas 

especificações com os dizeres “conforme o edital” ou dizeres 

semelhantes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
CNPJ 46.694.121/0001-81 

Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa Branca - SP, CEP 12380-000 
Tel.: (12) 3972-6620  

 

 

24 
 

 

ANEXO V – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 

  

Unidade executora / Setor requisitante:  

Diretoria de Planejamento  

Responsável:  Matrícula:  

Kaique Miguel dos Santos Cassal 13509 

E-mail:  Processo: 

 esussantabranca@gmail.com   

 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE PÚBLICA  

  

Considerando a demanda crescente por serviços tecnológicos, observa-se que a estrutura atual 

usada para armazenagem do sistema PEC e-SUS tem se tornado obsoleta, pois atualmente há no Setor 

de Saúde cinco servidores físicos para o sistema PEC e-SUS que não se conectam entre si, causando 

retrabalho por parte das equipes, quando há por exemplo mudança de um paciente para outra área, não 

sendo possível o compartilhamento do prontuário dos pacientes devido a estarem armazenados em bases 

de dados (servidores) diferentes, portanto faz-se necessário a unificação dos cinco bancos de dados 

existentes para melhor disponibilidade das informações dos pacientes. Há também problemas quanto a 

conectar, configurar, instalar e manter servidores físicos devido à falta de profissionais qualificados para 

manutenção frequente destes equipamentos. 

Existe também a preocupação que em caso de catástrofes, acidentes com as máquinas, roubo ou 

qualquer outro fator que danifique a estrutura que armazena as informações do município, os dados 

sejam afetados ou perdidos, já que a central de armazenamento está em local físico. 

E por fim existe a necessidade da segurança e proteção dos dados e nos adequarmos a  Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD) pois armazenamos dados sensíveis que requerem monitoramento, 

criptografia e backups frequentes e o credenciamento a RNDS (Rede Nacional de Dados em Saúde) .  

 

 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Compras Anual 2025, sob o item 60 – 

Secretaria Municipal de Saúde, subitem 6,32 – Outros serviços de pessoa jurídica. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1 Inclui-se no objeto desta, as ações de migração e suporte técnico dos sistemas e SUS AB – 

CDS e PEC (Prontuário Eletrônico do Cidadão), do município de Santa Branca/SP, prestando 

minimamente os seguintes serviços: 
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 3.2 Hospedagem em nuvem do sistema e-SUS AB PEC com 16gb de RAM e armazenamento 

de 1 TB, backup e  disponibilização de novas versões, certificação HTTPS/SSL disponível em qualquer 

dispositivo com acesso à internet e navegador compatível, integração a RNDS e login via GOV.BR; 

  3.3 Hospedagem do sistema de Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC – e – SUS em servidor 

com certificação ISAE 3402, em sistema operacional Windows Server 2019. 

  3.4 Ofertar, instalar e configurar a ferramenta de backup automático da base central no servidor 

do sistema PEC/e-SUS em datacenter com realização de backup automático no mínimo 03 (Três) vezes 

ao dia e armazenamento dos dados em nuvem; 

  3.5 Os serviços devem ser oferecidos 24 horas por dia e 7 dias por semana; 

  3.6 O suporte deve ser 24 horas por dia e 7 dias por semana, os recursos nunca poderão ser 

parados sem aviso prévio de 24 horas, sendo que se houver necessidade de interrupção, esta deverá 

ocorrer preferencialmente em dias úteis após às 17 horas; 

  3.7 No que diz respeito à disponibilidade, os serviços a serem contratados não poderão possuir 

nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 7 dias por semana, sem limite de quantidade 

de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço, devendo ser 

considerada a banda disponível em cada acesso. 

  3.8 Utilizar empregados habilitados e qualificados conforme requisitos deste TR para os 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

  3.9 Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por profissionais 

habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação; 

  3.10 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, 

não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela CONTRATANTE; 

  3.11 Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da Solução de TI durante 

a execução do contrato; 

  3.12 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo Fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

  3.13 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

  3.14 Quaisquer modificações e/ou reconfigurações que necessitem ser executadas no sistema 

pela CONTRATADA, deverão ser autorizadas e acompanhadas pelo gestor contrato da 

CONTRATANTE; 

  3.15 A CONTRATADA deverá garantir o isolamento do tráfego de dados, que deverá ser 

totalmente segregado do tráfego de dados de demais clientes da CONTRATADA; 

  3.16 A CONTRATADA deverá realizar configuração de regras de FIREWALL, fornecimento 

de DNS e IP fixo para acesso ao servidor de aplicação. 

  3.17 Essa implantação deve permitir que todas as estações de trabalho, em todas as unidades 

básicas de saúde possam acessar o servidor como ponto único de instalação, exceto em locais que não 

possuam rede de internet, assim como, todos os aplicativos que fazem parte da estratégia E-SUS APS, 

a saber: E-SUS APS TERRITÓRIO, E-SUS AD, E-SUS ATIVIDADE COLETIVA e Painel E-SUS 

APS, deve também acessar o servidor como ponto único de instalação. 

  3.18 Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, guardando total 

sigilo em face de terceiros. 

  3.19 É obrigação da CONTRATADA a prestação de suporte técnico pós-implantação ao serviço 

objeto deste edital. 

  3.20 O suporte técnico compreende o esclarecimento de dúvidas e suporte à operação dos 

sistemas objetos deste edital, bem como a análise, diagnóstico e solução de problemas relacionados a 

estes. 
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  3.21 A CONTRATADA deverá realizar treinamento/capacitação com a equipe de suporte 

técnico da CONTRATANTE; 

  3.22 A CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas 

a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito 

Conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; 

  3.23 Os serviços descritos na Tabela de Descrição de Serviços deverão ser executados 

obrigatoriamente em território nacional, o que inclui armazenar os dados e informações da 

CONTRATANTE em data centers instalados fisicamente no Brasil, incluindo replicação e cópias de 

segurança (backups), de modo que a CONTRATANTE disponha de todas as garantias da legislação 

brasileira enquanto tomadora do serviço e responsável pela guarda das informações armazenadas em 

nuvem.  

  3.24 Todos os dados decorrentes de serviços solicitados pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA e operacionalizados nos provedores serão de propriedade apenas da 

CONTRATANTE, a quem deverá ser assegurado acesso irrestrito a qualquer momento do contrato. 

Durante todo o contrato, e particularmente ao final deste, independente da razão que tenha motivado o 

seu término, a CONTRATADA repassará à CONTRATANTE todas as informações necessárias à 

continuidade da operação dos serviços em nuvem. 

  3.25 A CONTRATADA deverá fornecer, mediante solicitação da CONTRATANTE, backup 

das aplicações, dados e scripts de configuração que estiverem disponíveis em nuvem, o que inclui as 

imagens das máquinas virtuais de aplicação, cópias dos dados armazenados em dispositivos de 

armazenamento em nuvem, cópias dos bancos de dados que fazem parte das topologias das aplicações 

da CONTRATANTE provisionadas em nuvem ou que fazem parte de topologias híbridas de aplicações. 

  3.26 Todos os serviços prestados pela CONTRATADA devem ser realizados de modo que as 

aplicações da CONTRATANTE provisionadas na nuvem, afetadas direta ou indiretamente por estes 

serviços, sejam portáveis para outros provedores, sem nenhuma possibilidade de aprisionamento (lock-

in).  

  3.27 No momento em que for estudada a possibilidade de renovação do contrato, será facultado 

à CONTRATANTE e à CONTRATADA propor a substituição do provedor ou atualizações 

tecnológicas. Tal proposição deverá ser acompanhada de estudo de viabilidade que comprove existir no 

mercado outros provedores que atendam às condições deste Termo de Referência, de modo que não haja 

modificações no objeto da contratação. A substituição só poderá ocorrer mediante acordo mútuo entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA, considerando que toda a migração dos sistemas e infraestrutura 

seja feita pela CONTRATADA. 

  3.28  A CONTRATADA também deverá aderir estritamente a todos os parâmetros 

estabelecidos pelas leis e regulamentos atuais de proteção de dados, incluindo a Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD), Decretos Municipais ou quaisquer outras legislações relacionadas à segurança da 

informação vigentes no país. Essa adesão deve abranger a coleta, o armazenamento, o processamento e 

a transmissão de quaisquer informações relacionadas à CONTRATANTE ou a terceiros, garantindo a 

conformidade com os requisitos legais aplicáveis e a proteção adequada dos dados pessoais sob sua 

custódia. O descumprimento destas obrigações acarretará em responsabilidades civis, penais e 

administrativas conforme determinado pelas leis pertinentes. Ademais, a CONTRATADA deverá 

promover a conscientização e orientação de seus empregados sobre a importância do cumprimento das 

normas de proteção de dados e o respeito ao sigilo das informações, como parte fundamental da 

execução do objeto deste Contrato. 

  3.29 A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios, padrões, normas e procedimentos 

operacionais adotados pela CONTRATANTE; Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, 

penais e administrativas, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 
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  3.30 Em caso de interrupção não planejada do sistema, a CONTRATADA deverá restabelecer 

o serviço no prazo máximo de 04 (quatro) horas, visto que o serviço também será utilizado pela Unidade 

de Urgência e Emergência 24h. 

  3.31 Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  3.32 Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 

seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

 

4.      ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE  

 

  A aquisição será de hospedagem em Cloud Computing com 16gb de RAM e armazenamento de 

1TB para prontuário eletrônico.  

  Como não há contratações anteriores para este serviço no município, não há como estimar a 

quantidade de armazenamento exata a ser consumida. Atualmente temos cerca de 2 GB de backup que 

aumenta diariamente de acordo com a inserção de dados e atendimentos realizados.Com base nesta 

contratação conseguiremos estimar o tamanho da hospedagem com maior precisão para os próximos 

exercícios. 

 

 

 

5.      LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO  

 

Existem diferentes soluções no mercado que poderiam atender à necessidade levantada neste 

momento:  

Solução 1 – Aquisição de um servidor físico que ficará alocado na Secretaria de Saúde e fará a 

unificação de todas as bases. 

 

Solução 2 – Contratação de serviço de hospedagem e gerenciamento do sistema PEC e-SUS em 

nuvem onde as unidades integradas são acessíveis por qualquer estação conectada à internet  

possibilitando a  atualização e backup de forma remota. 

 

Foram realizadas buscas para a obtenção de valores no mercado, onde para a solução 1 

obtivemos o valor médio estimado de R$3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais) para aquisição 

de um servidor físico com as especificações necessárias, pelo período de 12 meses.  

 

Para a solução 2 obtivemos o valor médio estimado de R$ R$3.875,00 (três mil, oitocentos e 

setenta e cinco reais ) mensais, totalizando R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais), para a 

aquisição de um serviço de hospedagem de sistema por um período de 12 meses, conforme tabela: 

 

 

SOLUÇÃO DESCRIÇÃO QNTD. VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 

ESTIMADO 

SERVIDOR 

FÍSICO 

Aquisição de um servidor físico 

com 16gb de RAM e 

armazenamento de 1 TB, backup e  

disponibilização de novas versões, 

sistema operacional Microsoft 

1 unidade  R$3.750,00  R$3.750,00 
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Windows Server que ficará alocado 

na Secretaria de Saúde e fará a 

unificação de todas as bases. 

SERVIÇO DE 

HOSPEDAGEM 

DE SISTEMA EM 

NUVEM 

Hospedagem em nuvem do sistema 

e-SUS AB PEC com 16gb de RAM 

e armazenamento de 1 TB, backup 

e  disponibilização de novas 

versões, certificação HTTPS/SSL 

disponível em qualquer dispositivo 

com acesso à internet e navegador 

compatível, integração a RNDS e 

login via GOV.BR. 

12 meses   R$ 2.100,00 R$ 25.200,00 

 

 

 

6.       ESTIMATIVAS DO VALOR DE CONTRATAÇÃO  

 

 

Descritivo  SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE SISTEMA 

EM NUVEM 

Unidade de Medida  Serviço  

Período  12 meses  

Índice IPCA  IBGE 4,56 

Quantidade de preços  6 

PESQUISA 

1- Fornecedor Brclouds Tecnologias R$ 1.800,00 

2 -Fornecedor Ithink - Soluções R$ 2.200,00 

3 - Fornecedor JP Desenvolvimento de 

Software 

R$ 2.950,00 

4 - Fornecedor Wi Consultoria R$ 2.000,00 

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 2.100,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO (12 MESES): R$ R$ 25.200,00 

 

 

 

7.      DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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Comparando as soluções encontradas no mercado, a mais vantajosa no momento é a solução 2, 

pois haverá economia de recursos e celeridade no processo. 

 

 

Solução 1 – Aquisição de um servidor físico: Nesta solução o equipamento servidor ficará 

alocado na Secretaria de Saúde e possibilitará a  unificação de todas as bases, contudo tal solução se 

mostra desvantajosa visto que atualmente o município não conta profissional TI qualificado para a 

manutenção e implementação do sistema e unificação das bases de dados e considerando se tratar de um 

equipamento que se tornaria essencial para o funcionamento de todas as unidades de saúde do município 

necessitando de contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva além de profissional 

qualificado para sua utilização. 

 

Solução 2 – Contratação de serviço de hospedagem e gerenciamento do sistema PEC e-SUS em 

nuvem: Nesta solução as unidades são integradas e acessíveis por qualquer estação conectada à internet 

e é realizada atualização e backup de forma remota. 

Considerando as soluções encontradas foi possível identificar que a contratação de serviço de 

hospedagem e gerenciamento em nuvem se mostra mais vantajosa considerando a eliminação do custo 

de manutenção e reposição de servidor físico e toda carga de processamento é realizada na nuvem, 

aliviando a infraestrutura local e não necessitando de profissional TI qualificado pertencente ao quadro 

de profissionais do município visto que o gerenciamento será realizado pelo fornecedor.  

 

 

 

8.      JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

 

Não se aplica 

 

 

 

9.       RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

A implantação do sistema e-SUS em nuvem visa modernizar a infraestrutura de TI das unidades 

de saúde, proporcionando maior flexibilidade, escalabilidade e disponibilidade. 

 

 

 

10.      PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS ANTES DA CONTRATAÇÃO  

 

Não há necessidade de treinamento ou capacitação para funcionários na execução e fiscalização 

do contrato. 

 

 

 

11.      CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 

Não há contratações correlatas ou interdependentes a este serviço.  

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
CNPJ 46.694.121/0001-81 

Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa Branca - SP, CEP 12380-000 
Tel.: (12) 3972-6620  

 

 

30 
 

12.       PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE  

 

Essa Contratação se enquadra no objetivo 3 da ODS, “Assegurar uma vida saudável e promover 

o bem-estar para todas e todos, em todas as idades”, E além de se enquadrar na ODS 03, tal contratação 

viabiliza a ágil disponibilidade de informações em tempo real para todas as Unidades de Saúde do 

Município auxiliando na redução de impressão de prontuário em papel sulfite.  

 

 

13.      CONCLUSÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

Diante do exposto no presente documento, a dispensa de licitação apresenta-se viável e razoável 

no que tange aos aspectos econômicos e a promoção à saúde. 

 

 

 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 

_____________________________ 

Nome: Kaique Miguel dos Santos Cassal 

Cargo/Função: Auxiliar Administrativo 

Matrícula: 13509 

 

 

Santa Branca, 11 de março de 2025. 

 

______________________________ 

Nome: Kaique Miguel dos Santos Cassal 

Cargo/Função: Auxiliar Administrativo 

Matrícula: 13509 

 

 

Santa Branca, 11 de março de 2025 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

______________________________ 

Nome: Tatiana Claus Silva  

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde 

 

Santa Branca, 11 de março de 2025 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) – LEI N. 13.709/2018      

 

 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 

do 

edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 

morais, 

individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 

contratual, 

por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o 

município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 

da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial, cópia do 

documento 

de identificação. 

5. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de 

proteção dos dados pessoais repassados pelo município. 

6. A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer 

incidente 

de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar 

e/ou afetar o município, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

_______________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO      

 

MINUTA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ______/2025.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, CNPJ: 46.694.121/0001-

81 

CONTRATADA: *********, CNPJ: *********** 

OBJETO: **********  

PROCESSO Nº ____/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO -  Artigo 75, inciso II -  Lei Federal nº 14.133/2021.  

Valor: R$ ******* 

Dotação Orçamentária: Ficha nº ****** - Secretaria ******.  

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

46.694.121/0001-81 com sede na Rua Prudente de Moraes, n° 93, Centro, Santa Branca - SP, CEP: 12380-

000, neste ato em competência delegada através do Decreto Municipal nº 437/2024, representado por seu 

Prefeito Municipal o Sr. ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, brasileiro, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da cédula de identidade RG nº 22.963.714-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 184.989.978-

95, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ******, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº ******, com sede na ********, telefone *****, e-mail *******, representada por seu(ua) 

representante legal, Sr.(a) *********, portador do RG nº ***** e CPF nº ***** doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO 

nº 19/2025 - Processo  nº 801/2025, e ainda com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 

2021 e demais legislação aplicável, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento 

que regerá pelas disposições do seu anexo, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (artigo 92, I e II).  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para executar serviços de informática 

especializada em hospedagem e migração para a nuvem do sistema e-SUS PEC AB, ferramentas de 

monitoramento e equipe de suporte conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, durante um 

período estimado de 12 (doze) meses nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme 

Anexo I. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QTD

E. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1 

Hospedagem em nuvem do sistema e-

SUS AB PEC com 16gb de RAM e 

armazenamento de 1 TB, backup e  

disponibilização de novas versões, 

certificação HTTPS/SSL disponível em 

qualquer dispositivo com acesso à 

internet e navegador compatível, 

integração a RNDS e login via GOV.BR. 

MÊS 12 R$  R$  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
CNPJ 46.694.121/0001-81 

Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa Branca - SP, CEP 12380-000 
Tel.: (12) 3972-6620  

 

 

33 
 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. Estudo Técnico Preliminar.  

1.3.3. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.4. A Proposta do contratado; e  

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato e emissão 

da Autorização de Serviço, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (artigo 92, 

IV, VII e XVIII). 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO. 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (artigo 92, V e VI). 

5.1.  O valor total da contratação é de R$ ***** (******). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive todos os tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (artigo 92, V e VI) 

6.1.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

6.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

6.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

6.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
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a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 

6.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.    

 

6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato.  

 

6.9.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.9.1.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.9.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (artigo 92, V). 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (artigo 92, X, XI e XIV). 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.8. Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (artigo 92, XIV, XVI e XVII). 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(artigo 137, II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na contratação; 

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (artigo 116, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021); 

 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII). 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
CNPJ 46.694.121/0001-81 

Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa Branca - SP, CEP 12380-000 
Tel.: (12) 3972-6620  

 

 

38 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (artigo 92, XIV). 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal 

nº 438/2024, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo  156, §2º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021); 

II.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”,“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (artigo 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal  nº 

14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

V. a. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

VI. b. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30 % (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

VII. c. O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

VIII. d. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5 % 

(cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

IX. e. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 

30 % (trinta por cento) do valor do Contrato. 

X.  f. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20 % (vinte por cento) 

do valor do Contrato.  

XI. g. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10 % (dez por cento) 

do valor do Contrato.  

XII. h. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 15 % (quinze por cento)  

do valor do Contrato. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(artigo 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  

 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021). 

 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei Federal (art. 159). 

 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 161, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 

 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (artigo 92, XIX).  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21,bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, caput, 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (artigo 92, VIII).  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

⮚ ************* Empenho nº  _______/2025 no valor global R$ ****** 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (artigo 92, III).  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (artigo 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.  

 

16.1.   As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

 

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 e no Diário Oficial do Município (DOM). 

Links: http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/ - http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/ - 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (artigo 92, §1º). 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/
http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Branca - SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme artigo 92, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Santa Branca ______ de _______________ 2025. 

 

 

___________________________________ ___________________________________ 

Adriano Marchesani Levorin Representante legal 

Prefeito Municipal Empresa 

Contratante Contratada 

 

Testemunhas:  

 

___________________________________ ___________________________________ 

Nome:  Nome: 

RG:  RG: 
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MINUTA - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA – CNPJ: 46.694.121/0001-

81.  

CONTRATADA: **** -  CNPJ: ******* 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): ____/2025 – PROCESSO Nº ____/2025 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO.  

OBJETO: ******.  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

Santa Branca, ____ de ___________________ de 2025.  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Adriano Marchesani Levorin 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 184.989.978-95  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Adriano Marchesani Levorin 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 184.989.978-95  

 

Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Adriano Marchesani Levorin 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 184.989.978-95  

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Adriano Marchesani Levorin 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 184.989.978-95  

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  _________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  Prefeito Municipal  

Nome: Adriano Marchesani Levorin 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 184.989.978-95  

Assinatura:    

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).  


